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CLAUSULA TERCEIRA:

3.1 - O valor do presente termo importa em R$ 1.363.697 ,77 (ummilhäo,
trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e sete
centavos).

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 - As demais cláusulas e condições inicialmente avençadas
permanecem inalteradas e em pleno vigor. E por estarem dessa forma justos e
combinados, assinam o presente Termo, que passa a fazer parte integrante do
instrumento originário, em duas vias de igual teor e a fim de que surta os efeitos de fato
e direito desejados.
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Prefeitura de
SOROG-BA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe crÊt¡crA E DE ruortrtclçÃo

CONTRATANTE: SERVIÇO nUIôNOMO Or ÁCun E ESGOTO DE SOROcABA.

CONTRATADA: SGV TRANSPORTES LTDA,

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 09/SLCi2023 - ADITAMENTO

OBJETO: Locaçäo de escavadeiras - MOB e BL.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifes-
taçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Reso-
lução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo
(https_:/Ldoç.tce.sp.sov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complemen-
tar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçöes no 0112024, con-
forme "Declaraçäo(ões) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atua-
lizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicaçäo;

[tecligicìr.; pcrr Arra lvlerria Å¡raree,:ida 1'ories .Aux. Àti:¡.i:ii,Siì
€

F'i\ tôt,.\;:!20.t)?. i-ìl'(:1cìr qa'
V








